
 

DECRETO DE Nº 009/2022 
 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, UM IMÓVEL 
URBANO SITUADO NO BAIRRO SANTA CECILIA TRIUNFO-
PB DE PROPRIEDADE DA SRA. MARIA LISBOA LOPES, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TRIUNFO -PB ,  no uso de suas 
atr ibuições,  confer idas pela da Lei  Orgânica do Município,  e de conformidade com o 
Decreto-Lei  nº 3.365, de 21 de junho de 1941,  

CONSIDERANDO  a necessidade do Município em adqui r i r  a área ora declarada de 
ut i l idade públ ica para f ins de al i  construi r  ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ ADRIANO DE 
ANDRADE, e assim integrar a rede de ensino do Município de Triunfo-PB. 
 
DECRETA:   
 
Art .  1º -  F ica declarada de ut i l idade públ ica,  para f ins de desapropriação, amigáv el  ou 

judicial um imóvel de propriedade da Senhora,  Maria Lisboa Lopes,  brasi lei ra,  casada,  

Aposentada,  RG Nº 1.116.755.SSP/PB, CPF Nº 498.634.524-91,  residente e domici l iada 

no Si t io Maracujá,  Zona Rural  de Triunfo Paraíba.  

Art.  2° -  O imóvel  de que t rata o Art igo 1° deste Decreto,  const i tui -se de um imóvel 

urbano, total izando uma área de 17.037m² ,  com as seguintes medidas e descrições  

conforme planta e memorial descri t iv o : 

I  –  A Área do refer ido imóv el  é de 17.037m²,  sem nenhuma benfei tor ia, l imi tando-se ao 

Norte com AV. José Duarte de Sá; ao Sul  e Leste com Aurizel ia Maria Lisboa e Outros;  

ao Oeste com Av .  Projetada,  conforme registrado no cartór io de imóv eis da cidade de 

São João do Rio do Peixe- Paraíba,  sob a matricula 8283, Livro 2-AX Folha 228 na 

data de 24/03/2022 .   

Art.  3º -  A área a que se refere o art igo anter ior dest ina -se a al i  construi r  UMA Escola 

Municipal ,  e assim integrar a rede de ensino do Município de Triunfo -PB. 

Art.  4º -  Caracter izada a urgência na desapropriação, proceder -se-á conforme o 

disposto no art .  15,  do Decreto -Lei  n.º 3.365,  21 de junho de 1941.  

Art.  5º -  A desapropriação dev erá efetivar-se mediante acordo ou intentar -se 

judicialmente,  dentro de cinco anos,  contados da data da expedição deste decreto.  

Art.  6º -  As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta da dotação 

orçamentária própria.  

 
Art.  7º  -  Este Decreto entrará em v igor na data de sua publ icação.  

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, ESTADO DA 
PARAIBA, em 28 de março de 2022.  
 

 
ESPEDITO CEZARIO DE FREITAS FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 



 
 
 

 
TERMO DE ACORDO PARA PAGAMENTO DE DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA. 

 
 

Pelo presente termo de acordo,  aos 28 dias do mês de março de 2022, O MUNICÍPIO 

DE TRIUNFO-PB, (PREFEITURA MUNICIPAL),  pessoa jurídica de di rei to públ ico 

interno,  com CNPJ Nº 08.924.060/0001-02 de agora em diante denominado de 

PRIMEIRO ACORDANTE, neste ato representado por seu Prefei to,  Sr.  ESPEDITO 

CEZARIO DE FREITAS FILHO, brasi lei ro,  casado, Engenhei ro Civ i l ,  residente na 

Tabel ião Antônio Joaquim Lisboa, e a Senhora,    Maria Lisboa Lopes ,  brasi lei ra,  

casada, Aposentada,  RG Nº 1.116.755.SSP/PB, CPF Nº 498.634.524 -91,  residente e 

domici l iada no Si tio Maracujá,  Zona Rural  de Triunfo Paraíba,  de agora em diante 

denominada de SEGUNDO A ACORDANTE, considerando o laudo de av aliação (em 

anexo) apresentada pelo Engenhei ro do Município, como também pela chefe do setor  

de t r ibutos,  ambos os laudos em anexo , e em consequência do DECRETO de nº  

009/2022, que declarou de ut i l idade públ ica, para f ins de desapropriação amigáv el ou 

judicial em caráter de urgência ,  um imóvel  urbano, de propriedade e posse do 

SEGUNDO  A ACORDANTE, A localização e dimensões do refer ido imóvel é de 

17.037m²  Terra cercada sem nenhuma benfei tor ia,  , l imi tando-se ao Norte com AV. 

José Duarte de Sá; ao Sul  e Leste com Aurizel ia Maria Lisboa e Outros;  ao Oeste com 

Av . Projetada, conforme registrado no cartór io de imóveis da cidade de São João do 

Rio do Peixe- Paraíba,  sob a matricula 8283, Livro 2 -AX Folha 228 na data de 

24/03/2022 .   

Acordam entre si  que o valor da indenização pela desapropriação será de R$ 
350.000,00,  ( t rezentos e cinquenta mi l  reais),  cujo pagamento será real izado em  
parcelas sendo a pr imei ra de 100.000,00(cem mil  reais) que será pago em 10/04/2022 
e as demais parcelas de 15.000,00(quinze mi l reais) ,  até o total da dív ida que serão 
pagos todo dia 10 de cada mês.  
  
Por f im, a part i r  do pagamento,  a SEGUND O ACORDANTE autor iza o município de 
Triunfo-PB a imi ti r -se na posse do refer ido imóv el ,  podendo inclusiv e iniciar construção,  
se necessário for.  Por estarem as partes dev idamente acordadas,  assinam o presente 
ato como expressão da v erdade.  
 

Tr iunfo-PB,28 de março de 2022.  

 

 

ESPEDITO CEZARIO DE FREITAS FILHO 
Prefeito Municipal – Desapropriante 

 
 
 

Maria Lisboa Lopes 
Desapropriada 
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